
 

 

 

 

 

P R E F E I T U R A D E 

MOGI DAS CRUZES 

DECRETO Nº 22.784, DE 22 DE MAIO DE 2024 
 

Aprova e institui o Projeto Urbanístico 
Específico - PUE da Área de Intervenção 
Urbana - AIU Vila das Orquídeas - Paradise, 
no Município de Mogi das Cruzes. 

Proc. 4.404/2024 - 1Doc 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto no artigo 104, VIII e IX da Lei Orgânica do 
Município,  

 

Considerando as disposições contidas no Plano Diretor de Mogi das Cruzes, 
aprovado pela Lei Complementar nº 150, de 26 de dezembro de 2019, especialmente a que 
estabelece as Áreas de Intervenção Urbana - AIU, assim definidas: “áreas destinadas à 
reestruturação, transformação, recuperação e/ou melhoria ambiental de setores urbanos, 
para fins de implantação de objetivos deste Plano Diretor, promovendo o atendimento às 
funções sociais da cidade associado ao desenvolvimento econômico do Município de Mogi 
das Cruzes”; 

 

Considerando que na região oeste do Município, o Plano Diretor definiu como 
AIU, a área denominada Vila das Orquídeas, caracterizada como “Área do entorno da 
Avenida das Orquídeas (atual Avenida Comendador Fumio Horii), com a nova avenida 
serão previstos diversos empreendimentos, formando um novo bairro”; 

 

Considerando que, de acordo com o Plano Diretor do Município, cada AIU 
deve contar com um Projeto Urbanístico Específico - PUE, que subsidiará a regulação 
urbanística de seu território; 

 

Considerando os estudos técnicos desenvolvidos no Processo nº 19689-23-
MGC-ALV, validados pela Certidão para Validação de Projeto Urbanístico Específico nº 
19689-23-MGC-ALV, de 25/04/2024, para subsidiar a elaboração do PUE da AIU Vila das 
Orquídeas - Paradise, em consonância com o que estabelece o artigo 108, da Lei 
Complementar nº 150/2019; 
 

Considerando a aprovação do PUE da AIU Vila das Orquídeas - Paradise pelo 
Conselho Municipal da Cidade de Mogi das Cruzes - ConCidade, nos termos do que dispõe 
o artigo 110 da Lei Complementar nº 150/2019; 

 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º Fica aprovado e instituído o Projeto Urbanístico Específico - PUE da 
Área de Intervenção Urbana - AIU Vila das Orquídeas - Paradise, no Município de Mogi 
das Cruzes, que com este baixa, elaborado nos termos da Lei Complementar nº 150, de 26 
de dezembro de 2019 (Plano Diretor do Município de Mogi das Cruzes), especialmente de 
seus artigos 106 ao 112. 

 

Parágrafo único. O PUE da AIU Vila das Orquídeas - Paradise, a que alude o 
caput deste artigo e que faz parte integrante do presente decreto, é estruturado conforme o 
que segue: 
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P R E F E I T U R A D E 

MOGI DAS CRUZES 

DECRETO Nº 22.784/2024 – FL. 2 
 

I - Abertura; 
 

II - Parte 1 / Diagnóstico: 
a) 1. Introdução; 
b) 2. Localização; 
c) 3. Transformação do Território e Levantamento Fotográfico; 
d) 4. Legislação Vigente; 
e) 5. Parque do Rio Abaixo; 
f) 6. Entraves Urbanísticos; 
g) 7. Análise Territorial; 
 

III - Parte 2 / Proposta: 
 

a) 8. Conceitos Principais; 
b) 9. Proposta Urbanística; 
c) 10. Instrumentos AIU Adotados; 
d) 11. Proposta de Mobilidade; 
e) 12. Densidade Populacional Prevista; 
f) 13. Instrumentos AIU / Potencial Construtivo; 
g) 14. Cenário com o Uso dos Instrumentos; 
h) 15. Cenário com o Planejamento Urbano; 
i) 16. Complementar; 
j) 17. Bibliografia e Créditos; 
 

IV – Página Final. 
 

Art. 2º O licenciamento urbanístico e/ou edilício dos empreendimentos que 
aderirem ao PUE da AIU Vila das Orquídeas - Paradise deverá ser precedido da Certidão 
de Projeto Específico com o Uso dos Incentivos Urbanísticos. 

 

§ 1º A Certidão a que alude o caput deste artigo é o documento que informa 
sobre o uso dos incentivos e contrapartidas urbanísticas previstos pelo PUE da AIU Vila 
das Orquídeas - Paradise, que faz parte integrante deste decreto, em consonância com as 
disposições contidas na Lei Complementar nº 150, de 26 de dezembro de 2019 (Plano 
Diretor do Município de Mogi das Cruzes), em especial disposto no § 3º de seu artigo 84. 

 

§ 2º A Certidão a que se refere o caput deste artigo deverá ser solicitada em 
procedimento para tramitação digital, por meio do sítio eletrônico 
https://mogidascruzes.prefeituras.net/, acompanhada, minimamente, dos seguintes 
documentos: 
 

I - cópia do Espelho do IPTU atualizado do(s) imóvel(is); 
II - matrícula do(s) imóvel(is), dentro da validade (obrigatória somente para 

condomínios e demais empreendimentos que envolvam parcelamento e/ou remembramento 
de lotes), e/ou Contrato de Compra e Venda e/ou Escritura (para os demais casos); 

III - cópia do documento de identidade do proprietário, em caso de pessoa física 
ou cópia do contrato social, espelho de CNPJ da empresa e dos documentos pessoais do 
representante legal, em caso de pessoa jurídica; 
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P R E F E I T U R A D E 

MOGI DAS CRUZES 

DECRETO Nº 22.784/2024 – FL. 3 
 

IV - caso haja necessidade de procuração, a mesma deverá estar dentro da 
validade e ter firma reconhecida, junto com cópias dos documentos de identidade do 
outorgante e do outorgado; 

V - registro do profissional responsável pelo projeto junto à Prefeitura de Mogi 
das Cruzes; 

VI - projeto, em escala adequada, contendo as indicações dos incentivos 
urbanísticos pretendidos e das contrapartidas urbanísticas exigidas, conforme modelo de 
representação gráfica, que faz parte integrante deste decreto. 

 
§ 3º Dependendo da particularidade de cada caso, a Secretaria de Urbanismo 

poderá solicitar documentação complementar mencionada nos incisos de I a VI, do § 2º, do 
caput deste artigo. 
 

Art. 3º Os incentivos e contrapartidas urbanísticas aplicáveis, em decorrência 
da adesão ao PUE da AIU Vila das Orquídeas - Paradise, deverão também estar 
demonstrados no correspondente projeto de licenciamento urbanístico e/ou edilício, em 
complementação ao procedimento digital de aprovação de projetos adotado pela 
Municipalidade. 
 

Art. 4º Os licenciamentos urbanísticos e/ou edilícios dos empreendimentos que 
aderirem ao PUE da AIU Vila das Orquídeas - Paradise, bem como os correspondentes 
pedidos de Certificado de Conclusão de Obras - CCO e/ou de Termo de Verificação de 
Obras - TVO, deverão observar os regramentos urbanísticos contidos no Projeto 
Urbanístico, que faz parte integrante do Anexo Único deste decreto. 
 

Art. 5º As despesas com a execução deste decreto correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento. 
 

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, em 22 de maio de 
2024, 463º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

 
 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito de Mogi das Cruzes 

 
 

Rubens Pedro de Oliveira 
Secretário Adjunto de Governo 

 
Registrado na Secretaria de Governo – Departamento de Gestão Governamental. 

Acesso público pelo site: www.mogidascruzes.sp.gov.br  
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AIU VILA DAS ORQUÍDEAS - PARADISE



AIU VILA DAS ORQUÍDEAS - PARADISE



PARTE 1

DIAGNÓSTICO



1. INTRODUÇÃO
AIU Vila das Orquídeas 
- Paradise 



2.1. LOCALIZAÇÃO: AIU VILA DAS ORQUÍDEAS E AIU VILA DAS ORQUÍDEAS - PARADISE

LEGENDA:

AIU Vila das Orquídeas 
- Paradise



2.2. LOCALIZAÇÃO: AIU VILA DAS ORQUÍDEAS - PARADISE

LEGENDA:



3.1 TRANSFORMAÇÃO DO TERRITÓRIO

2002 2012

2016 2021



3.2 LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO 



3.3 LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO 



4.1. LEGISLAÇÃO: ZONEAMENTO | LOUOS 2016

LEGENDA:



4.2. LEGISLAÇÃO: ZONEAMENTO AMBIENTAL | PLANO DIRETOR 2019

LEGENDA:



4.3. LEGISLAÇÃO: PARÂMETROS COMPARATIVOS DO PLANO DIRETOR E LOUOS



5. POTENCIAL: PARQUE DO RIO ABAIXO

LEGENDA:



6. ENTRAVES URBANÍSTICOS

LEGENDA:



7.1. ANÁLISE TERRITORIAL: USO DO SOLO

LEGENDA:



7.2. ANÁLISE TERRITORIAL: EQUIPAMENTOS URBANOS

LEGENDA:



7.3. ANÁLISE TERRITORIAL: ATIVOS AMBIENTAIS EXISTENTES

LEGENDA:



7.4. ANÁLISE TERRITORIAL: EMPLASA 1980/1981



7.5. ANÁLISE TERRITORIAL: HIERARQUIA DO SISTEMA VIÁRIO

LEGENDA:



7.6. ANÁLISE TERRITORIAL: TRANSPORTE COLETIVO

LEGENDA:



7.7. ANÁLISE TERRITORIAL: SITUAÇÃO FUNDIÁRIA

LEGENDA:

ÁREAS DAS MATRÍCULAS:

TOTAL SEM ÁREA DA PMMC:
1.529.232,15 m²

TOTAL GERAL: 1.841.590,08 m²



PARTE 2

PROPOSTA



8. CONCEITOS PRINCIPAIS



8.1. CONCEITOS PRINCIPAIS: DIVERSIDADE E USO MISTO

•

•

•



8.2. CONCEITOS PRINCIPAIS: FACHADA ATIVA

•

•

•



8.3. CONCEITOS PRINCIPAIS: DRENAGEM SUSTENTÁVEL

•

•

•

•



8.4. CONCEITOS PRINCIPAIS: RUAS QUALIFICADAS

•

•

•

•



8.5. CONCEITOS PRINCIPAIS: MOBILIDADE ATIVA

•

•

• PEDESTRES
TRANSPORTES ATIVOS
TRANSPORTE PÚBLICO
TRANSPORTE  DE CARGAS

TRANSPORTE INDIVIDUAL MOTORIZADO



8.6. CONCEITOS PRINCIPAIS: FRUIÇÃO PÚBLICA

•

•

•



9.1. PROPOSTA: IDENTIFICAÇÃO DOS SETORES

LEGENDA:



9.2.1. PROPOSTA: SETORIZAÇÃO

LEGENDA:



9.2.2. PROPOSTA: SETORIZAÇÃO DE USOS



9.3. PROPOSTA: PRESERVAÇÃO E PARQUE PÚBLICO

LEGENDA:



9.4. PROPOSTA: DRENAGEM URBANA SUSTENTÁVEL

LEGENDA:



9.5. PROPOSTA: VIÁRIOS ESTRUTURANTES

LEGENDA:



10.1. INSTRUMENTO AIU: FRUIÇÃO PÚBLICA

LEGENDA:



10.2. INSTRUMENTO AIU: FACHADA ATIVA

LEGENDA:



10.3. INSTRUMENTO AIU: ALARGAMENTO DO PASSEIO

LEGENDA:



10.4.  INSTRUMENTO AIU: CENÁRIO DA AV. DAS ORQUÍDEAS | CORTE DO EIXO ESTRUTURAL



10.5.  INSTRUMENTO AIU: GENTILEZAS URBANAS | TIPOLOGIAS DE CALÇADAS

PADRÃO DE CALÇADA | AV. DAS ORQUÍDEAS

VIA DE ACESSO LOCAL



11.1. PROPOSTA: MOBILIDADE URBANA | REDE PEATONAL

LEGENDA:



11.2. PROPOSTA: MOBILIDADE URBANA | REDE CICLOVIÁRIA

LEGENDA:



12. DENSIDADE POPULACIONAL PREVISTA

LEGENDA:



13.1. INSTRUMENTO AIU: POTENCIAL CONSTRUTIVO MÁXIMO 

LEGENDA:



13.2. INSTRUMENTO AIU: POTENCIAL CONSTRUTIVO MÁXIMO EQUILIBRADO

LEGENDA:



13.3. INSTRUMENTO AIU: INCENTIVOS URBANÍSTICOS

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•



13.4. INSTRUMENTO AIU: APLICAÇÃO NO PUE



14.1. CENÁRIO: SIMULAÇÃO DOS INSTRUMENTOS NO LOTE



14.2. CENÁRIO: LOCALIZAÇÃO GERAL DE CADA INSTRUMENTO



14.3. CENÁRIO: INTEGRAÇÃO DOS INSTRUMENTOS



15.1. CENÁRIO: DIAGRAMAS DOS CONCEITOS ADOTADOS



15.2. CENÁRIO: PLANEJAMENTO URBANO
FACHADA ATIVADRENAGEM SUSTENTÁVEL FRUIÇÃO PÚBLICAREDE CICLOVIÁRIA USO MISTOÁREAS VERDES INSTITUCIONAL



16.1. COMPLEMENTAR: RECOMENDAÇÃO DE PLANTIO DE ESPÉCIES ARBÓREAS



16.2. COMPLEMENTAR: RECOMENDAÇÃO DE PLANTIO DE ESPÉCIES ARBÓREAS



16.3. COMPLEMENTAR: RECOMENDAÇÃO DE PLANTIO DE ESPÉCIES ARBÓREAS



17. BIBLIOGRAFIA E CRÉDITOS 
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